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RELATORIO CIRCUNSTANCIADO DE GESTÃO DO MUNICIPIO 

 

Relatório referente ao exercício de 2021 visando evidenciar a 

consistência dos sistemas de Módulo 2, do Anexo I, da Instrução Normativa 

TCE/MA N.º 52/2017 e das alterações oriundas da Instrucao Normativas TCE/MA 

N° 65/2020, e ao mesmo tempo, atendendo ao disposto do Item 3.0 (Exposição 

Circunstanciada da Gestão), que vem se manifestar sobre a execução 

orçamentária, financeira e patrimonial do orgão superior da administração direta do 

Município e evidenciar o desempenho da gestão, mediante exposição detalhada: 

 

1 - A instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 

competência constitucional do Município, acompanhado: 

1.1 - Do demonstrativo da evolução das receitas nos últimos três anos, da 

projeção das receitas para os exercícios seguintes àquele a que se referirem, 

da metodologia de cálculo e das premissas utilizadas (Lei Complementar n.º 

101, de 04 de maio de 2000); 

Especificaçã
o 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 
Receita 
Total 

818.910.1
83 

820.000.0
00 

0,133
1 

968.730.0
00 

18,13
78 

968.730.0
00 

0,697
6 

1.002.600.
000 

0,64
1 

1.037.700.
000 

0,66
42 Receitas 

Primárias (I) 
817.119.8
92 

818.206.2
00 

0,132
9 

968.280.0
00 

18,34
1 

968.280.0
00 

0,697
3 

1.002.050.
000 

0,64 1.037.200.
000 

0,66
38 Despesa 

Total 
818.910.1
83 

820.000.0
00 

0,133
1 

968.730.0
00 

18,13
7 

968.730.0
00 

0,697
6 

1.002.600.
000 

0.64
1 

1.037.700.
000 

0,66
42 Despesas 

Primárias (II) 
816.875.1
83 

818.195.0
00 

0,161
6 

865.330.0
00 

17,98
29 

965.330.0
00 

0,695
2 

999.150.00
0 

0,63
952 

1.034.200.
000 

0,66
196 Res. 

Primário (III) 
= (l-lI) 

244.709 11.200 -
95,42 

2.950.000 26.23
9,285
7 

2.950.000 0,002
1 

2.900.000 0,00
186 

3.000.000 0,00
192 Resultado 

Nominal 
1.065.000 1.265.000 18,77

93 
-

1.000.000 
-

179,0 
-1.000.000 -

0,000
7 

-3.000.000 -
0,00
19 

-3.000.000 -
0,00
19 

Dívida 
Pública 
Consolidada 

94.367.98
1 

115.561.7
01 

22,45
86 

140.000.0
00 

21,14
74 

140.000.0
00 

0,100
8 

137.000.00
0 

0,08
769 

134.000.0
00 

0,08
577 Dívida 

Consolidada 
Líquida 

 
29.605.56
8 

104.131.8
55 

251,7
306 

140.000.0
00 

34,44
49 

140.000.0
00 

0,100
8 

137.000.0
00 

0,08
769 

134.000.0
00 

0,08
577             

Especificaçã
o 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 
Receita 
Total 

840.956.9
76 

864.560.0
00 

0,961
0 

968.730.0
00 

12,05
33 

1.002.829.
296 

0,697
6 

1.013.316.
230 

0,64
17 

1.049.151.
864 

0,66
42 Receitas 

Primárias (1) 
839.018.7
05 

862.634.7
97 

0,958
9 

968.280.0
00 

12,24
68 

1.002.363.
456 

0,697
3 

1.012.760.
351 

0,64
14 

1.048.646.
347 

0,66
39 Despesa 

Total 
840.856.9
76 

864.526.0
00 

0,961
0 

968.280.0
00 

12,05
33 

1.002.829.
296 

0,697
6 

1.013.316.
230 

0,64
17 

1.049.151.
864 

0,66
42 Despesas 

Primárias (II) 
838.767.4
38 

862.662.9
89 

0,958
9 

965.330.0
00 

11,90
64 

999.309.6
16 

0,695
2 

1.009.829.
355 

0,63
95 

1.045.613.
239 

0,66
20 Res. 

Primário (III) 
= (l-ll). 

   251.267      11.808 0,000
0 

2.950.000 24.88
2,723
8 

3.053.840 0,002
1 

2.930.996 0,00
19 

3.033.107 0,00
19 Resultado 

Nominal 
1.093.542 1.333.690 0,001

5 
-

1.000.000 
-

174,9
800 

-1.035.200 -
0,000

7 

-3.032.065 -
0,00
19 

-3.033.107 -
0,00
19 

Díuda 
Pública 
Consolidada 

96.897.04
3 

121.836.7
01 

0,135
4 

140.000.0
00 

14,90
79 

144.928.0
00 

0,100
8 

138.464.3
16 

0,08
77 

135.478.7
99 

0,08
58 Divida 

Consolidada 
Líquida 

30.398.99
7 

109.786.2
15 

0,122
0 

140.000.0
00 

27,52
06 

144.928.0
00 

0,100
8 

138.464.3
16 

0,08
77 

135.478.7
99 

0,08
58  

Metodologia de cálculo dos valores constantes: 

ANO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

IPCA 2,68% 2,68% 2,68% 3,52% 3,25% 3,25% 

 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Rui Barbosa, 201 – Centro, CEP:65.900-440 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 2 de 41 

2 - As transferências voluntárias — convênios, acordos, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres que envolvam a transferência voluntária de 

recursos financeiros — realizadas e recebidas no exercício; 

As transferências voluntárias oriundos de convênios, acordos, ajustes ou 

outros instrumentos congêneres que envolvam a transferência voluntária foram 

realizados e recebidos no exercício de 2021, o valor de R$ 2.932.171,63 (dois 

milhões e novecentos e trinta e dois mil e cento e setenta e um reais e sessenta e 

três centavos). 

 

3 - A adoção de providências para o cumprimento das metas de resultado 

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais para o 

exercício em referência; 

O Poder Executivo aumentou o efetivo do município de Imperatriz, 

sancionou leis e decretos com incentivos, aumentou a publicidade demonstrando a 

aplicação dos tributos arrecadados, aumentando a credibilidade junto aos cidadãos 

municipais, fomentando aos contribuintes a adimplir com suas obrigações fiscais. 

 

4 - A criação de mecanismos aptos a priorizar a implementação da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, notadamente no que 

concerne ao estabelecimento de normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às Microempresas (ME) e às 

Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

O município de Imperatriz em atendimento na norma federal emanada 

na LC n.º 123/2006, elaborou e sancionou a Lei Ordinária n.º 1.343 de 26 de abril 

de 2010, que regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e 

favorecido assegurado às microempresas - ME e empresas de pequeno porte-

EPP, em conformidade com o que dispõe os artigos 146, III, "d", 170, IX e 179 da 

Constituição Federal e a Lei Complementar n.º 123/2006, criando a "LEI GERAL 

MUNICIPAL DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

No Exercício de 2021, a Comissão Permanente de Licitação - CPL 

aplicou em todas as suas licitações que se enquadravam no Decreto Federal n.º 
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8.538/2015, que Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 

para as microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, 

produtores rural pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, serviços e obras. 

 

5 - O cumprimento dos programas de governo previstos no plano plurianual 

em relação às metas físicas e financeiras estabelecidas no orçamento anual, 

consoantes prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e 

com observância da legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de 

subvenções e renúncia de receitas; 

Os programas previstos no PPA aprovado na Câmara Legislativa de 

Imperatriz foram executados quase em sua totalidade, não realizados no todo, 

devido a não realização de pactuação junto ao governo Federal e Estadual para a 

realização de projetos de grande vulto financeiro, no qual, se realizado apenas 

pelos recursos do Tesouro Municipal, comprometeriam os demais programas já em 

execução. Contudo na visão Geral, observa-se que a gestão municipal atendeu as 

metas previstas em seu Plano Plurianual. 

 

6 - Os créditos adicionais do exercício; 

Os créditos adicionais realizados no exercício financeiro de 2021 foram 

realizados no valor total de R$ 285.406.951,70 (duzentos e oitenta e cinco milhões 

e quatrocentos e seis mil novecentos e cinquenta e um reais e setenta centavos), 

executado através de 29 (vinte e nove) decretos municipais para adimplemento 

com as despesas a serem realizadas, e para atender as necessidades da 

municipalidade. 

6.1-Quadro de relação de Decretos: 

LEI DECRETO SUPLEMENTAÇÃO ESPECIAL REMANEJAMENTO 

1854/20 2 R$ 14.259.972,05     

1853/20 3     R$ 10.822.451,00 

1854/20 9 R$ 1.786.497,61     

1853/20 10     R$ 3.037.004,00 

1856/21 11   R$ 11.667.726,63   

1856/21 12   R$ 7.887.726,33   

1856/21 13   R$ 1.097.273,67   

1853/20 1     R$ 15.937.520,00 
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1854/20 17 R$ 3.195.058,54     

1854/20 23 R$ 2.333.998,33     

1853/20 24     R$ 12.278.600,00 

1854/20 30 R$ 3.034.565,32     

1853/20 31     R$ 7.798.400,00 

1854/20 41 R$ 4.376.600,00     

1853/20 42     R$ 21.301.765,00 

1854/20 44 R$ 3.823.852,83     

1853/20 45     R$ 30.064.003,00 

1854/20 55 R$ 14.550.205,00     

1853/20 56     R$ 27.226.160,00 

1854/20 67 R$ 13.944.493,00     

1853/20 68     R$ 29.887.500,00 

1875/21 78   R$ 6.310.000,00   

1854/20 80 R$ 7.924.000,00     

1853/20 81     R$ 37.274.570,00 

1873/21 89     R$ 40.322,00 

1854/20 100 R$ 8.980.485,86     

1853/20 101     R$ 40.817.376,00 

1875/21 118 R$ 29.240.524,37     

1853/20 119     R$ 48.921.277,00 

TOTAIS R$ 107.450.252,91 R$ 26.962.726,63 R$ 285.406.948,00 

 

7 - A criação e funcionamento de fundos públicos — de gestão orçamentária, 

de gestão especial ou de natureza contábil — ou privados, nos termos 

definidos pela Comissão Nacional de Classificações (CONCLA) do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), vinculados a órgãos ou 

entidades da administração direta ou indireta do Município; 

No corrente exercício de 2021 foi realizado a criação de apenas uma 

fundo o FUNDO MUNCIPAL PARA MANUTENCAO DOS CEMITERIOS.  

Quanto aos fundos existentes o município realizou as receitas e 

despesas: 

Fundo Municipal de Incentivo à Cultura – FMIC 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 

R$ 2.000,00 R$ 5.902,53 R$ 3.902,53 

Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 998.400,00 R$ 817.716,29 R$ 180.683,71 
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Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUMMAM 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 3.000,00 R$ 1.856,68 R$ 1.143.32 
Despesa Orçada  Despesa Executada Diferença 

R$ 138.000,00 R$ 106.975,17 R$ 31.024,83 
 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB 

Receita Orçada  Receita Realizada Diferença 
R$ 218.243.000,00 R$ 232.604.624,71 R$ 14.361.624,71 

Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 244.589.768,07 R$ 243.127.803,51 R$ 1.4161.964,56 
 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCA 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 34.000,00 R$ 40.698,36 R$ 6.698,36 

Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 1.099.000,00 R$ 152.946,12 R$ 946.053,88 

 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 5.115.000,00 R$ 2.863.431,34 R$ - 2.2251.568,66 

Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 8.005.953,00 R$ 4.876.694,67 R$ 3.129.258,33 
 

Fundo Municipal do Trânsito e Transporte - FUMTRAN 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 1.112.000,00 R$ 4.260.815,36 R$ 3.148.815,36 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 8.218.938,66 R$ 7.727.271,50 R$ 491.667,16 
 

Fundo Municipal de Saúde 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 

R$ 199.730.000,00 R$ 147.038.787,54 R$ - 52.691.212,46 

Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 334.969.140,87 R$ 326.736.303,08 R$ 8.232.837,79 

 

Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 152.285,00 0,00 R$ 152.285,00 
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Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 50.000,00 0,00 R$ 50.000,00 
 

Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0.00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 50.000,00 0,00 R$ 50.000,00 
 

Fundo Municipal de Empreendedorismo e Inovação 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 674.500,00 0,00 R$ 674.500,00 
 

Fundo Municipal de Turismo 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 50.000,00 0,00 R$ 50.000,00 
 

Fundo Municipal do Trabalho Emprego e Renda 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 RS 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 

R$ 433.000,00 0,00 R$ 433.000,00 
 

Fundo Municipal de Irrigação 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 50.000,00 0,00 R$ 50.000,00 
 

Fundo Municipal de Desenvolvimento da Agricultura 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 50.000,00 0,00 R$ 50.000,00 
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Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 
Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 50.000,00 0,00 R$ 50.000,00 
 

Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 

R$ 0,00 R$ 9.153,96 R$ 9.153,96 

Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 250.000,00 R$ 232,50 R$ 249.767,50 
 

Fundo Municipal para Manutenção dos Cemitérios 

Receita Orçada Receita Realizada Diferença 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Despesa Orçada Despesa Executada Diferença 
R$ 40.322,50 R$ 0,00 R$ 40.322,50 
 

8 - Os povoados existentes no Município; 

O município de Imperatriz é constituído de 22 povoados sendo elas: 

Bacaba, Matança, Açaizal, Olho D’Água dos Martins, Coquelândia, São Felix, 

Petrolina, Bebedouro, Lagoa Verde, Centro Novo, Açaizal Pernambucano, Km 

1200, Água Boa, Jiboia, Cavalo Morto, Vila Conceição I Vila Conceição II, Km 

1700, Vila Chico do Rádio, Vila Machado, Bom Jesus e Camaçari. 

 

9 - Os veículos utilizados pelos órgãos, fundos ou entidades da 

administração direta ou indireta do Município; 

O município até o final do ao de 2021 possuía uma frota de 133 (cento e 

trinta e três) veículos operantes, envolvendo carros pequenos, leves, pesados, 

micro-ônibus e tratores distribuídos em várias Secretarias e Órgãos. 

Os veículos que compõe a frota municipal são oriundos de doação do 

Governo Estadual e compras realizadas com o tesouro municipal para atender a 

demanda de deslocamento de servidores que trabalham em diversos bairros e 

povoado, como também transporte escolar e trabalhos rurais como os tratores que 

atual na recuperação e fertilização do solo. 
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10 - Os reflexos das ações governamentais no desenvolvimento 

socioeconômico do Município, notadamente nas áreas de: 

 

10.1 - Assistência Social; 

A prefeitura de Imperatriz, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social - SEDES realizaram no exercício de 2021, várias 

atividades importantes no fomento e ampliação da assistência social para com os 

nossos munícipes. 

Realizou ações e ofertou serviços relacionados a Proteção Social Básica 

(PSB), Proteção Social Especial e Média Alta Complexidade de acordo com a 

situação de vulnerabilidade e risco social. Em Imperatriz, a Proteção Social Básica 

e constituída de 06 (seis) Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) que 

são unidades públicas, localizados em áreas de vulnerabilidade social na 

perspectiva da prevenção e minimização e superação das desigualdades sociais 

em seus respectivos territórios de abrangência. 

Atividades desenvolvidas com as famílias do território de abrangência de 

cada CRAS no ano de 2021.  

 Atendimento técnico e do Cad-único; 

 Visitas domiciliares e institucionais; 

 Reuniões quinzenais da equipe técnica e coordenação; 

 Reuniões semanais do técnico pedagogo e orientação social sobre 

o SCFV; 

 Confecção e entrega de atividades escolares, diante do 

acompanhamento remoto para as crianças e adolescentes do 

SCFV, entrega de atividades; 

 Busca ativa para o curso de massagem e operador de caixa; 

 Curso de massagem oportunizado por meio do Projeto-Técnico 

Social, que contemplou 16 usuárias, e com certificação; 

 Culminância do dia das mães, com a presença de mães do PAIF e 

SCFV; 

 Início do curso de operador de caixa oportunizado por meio do 

Projeto Técnico-Social, que contemplou usuários; 

 Início do atendimento odontológico em parceria com o Instituto 

Odontológico das Américas, atendendo crianças de 2 a 12 anos do 

PAIF e SCFV; 

 Conversa sobre o ECA: debate sobre direitos e deveres garantidos 

por Lei, conversa sobre deveres das crianças, adolescentes e do 

Estado como um todo, rede de proteção de direitos; 

 Demonstração de alguns dos principais direitos através de histórias 
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em quadrinhos; 

 Apresentação de vídeo educativos sobre a importância do ECA e 

conversa sobre o vídeo; 

 Criação da árvore dos direitos e deveres de forma criativa e 

apresentada para todo o grupo. 

Além disso, é válido considerar que o trabalho com a comunidade foi 

comprometido durante boa parte do ano devido a situação de pandemia que 

assolou todo o país. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, trata-se 

de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS. Esse serviço é ofertado de 

forma complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço 

de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e Serviços de Proteção e 

Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI). Para tanto, em 

decorrência da pandemia do Covid-19 que acometeu todo o mundo, as atividades 

presenciais nos polos dos SCFV tiveram que ser reduzidas ou suspensas 

presencialmente. Contudo, para que o vínculo com os usuários não fosse 

totalmente rompido, foram desenvolvidas gradativamente estratégias que 

atendessem a realidade do cenário existente, utilizando como principal recurso o 

uso das tecnologias para atividades remotas. 

A Gestão do BPC – Benefício de Prestação Continuada – é encabeçado 

pelo Ministério da Cidadania, por meio da Secretaria Nacional de Assistência 

Social (SNAS), que é responsável pela implementação, coordenação, regulação, 

financiamento, monitoramento e avaliação do benefício. A operacionalização é 

realizada pelo INSS. Visa garantir um salário mínimo de benefício mensal às 

pessoas idosas e pessoas com deficiência, incapacitadas para o trabalho e para a 

vida independente, que comprovem não possuir meios de prover o próprio sustento 

e nem o ter provido por sua família. 

O Público Beneficiário do BPC no Munícipio de Imperatriz foram: 

 Idosos – 7.445 

 Pessoas com Deficiência – 6.238 

Os benefícios eventuais distribuídos referentes as provisões materiais 

e/ou financeiras a grupos específicos que não podem suprir suas necessidades 

básicas, foram atendidas em 2021 os quantitativos de famílias conforme abaixo: 

 Urna Funerária – 408 

 Cesta Básica – 900 
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 Kit Natalidade - 90 

A carteira Interestadual do Idoso que visa possibilitar o aceso a vagas 

gratuitas e desconto de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) no valor das 

passagens interestaduais (rodoviárias, ferroviárias e aquaviárias), para o idoso 

(idade igual ou superior a 60 anos), cuja renda mensal seja igual ou inferior a dois 

salários mínimos nacional e, que não tenha meios de comprovação de renda. 

 Total de Carteiras Expedidas – 2.410 

O Programa Criança Feliz (PCF) consiste em uma proposta positiva, que 

tem como objetivo promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira 

infância, considerando sua família e seu contexto de vida. Por meio de visitas 

domiciliares realizadas por profissionais do SUAS, o poder público tem a 

oportunidade de acompanhar famílias, principalmente as mais vulneráveis, com 

crianças de 0 a 3 anos de idade, com crianças com deficiências beneficiarias do 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) de 0 a 6 anos de idade e gestantes, com 

o objetivo de orientá-las sobre como cuidar dessas crianças, no que diz respeito a 

saúde, nutrição, higiene, desenvolvimento cognitivo e afetivo. 

As atividades desenvolvidas com as famílias acompanhadas pelo 

Programa Criança Feliz no ano de 2021: 

 Visitas domiciliares; 

 Qualificação da oferta dos serviços sócio assistenciais; 

 Mobilização, educação permanente, capacitação e apoio técnico; 

 Fortalecimento da intersetorialidade nos territórios entre as políticas 

públicas setoriais, em especial Assistência Social, Saúde e 

Educação, além dos sistemas de justiça e de garantia de direitos 

humanos fundamentais. 

O Centro POP volta-se, especificamente, para o atendimento 

especializado à população em situação da rua, devendo ofertar, obrigatoriamente, 

o Serviço Especializado para pessoa em Situação de Rua. O Centro representa 

espaço de referência para o convívio grupal, social e para o desenvolvimento de 

relações de solidariedade, efetividade e respeito na atenção ofertada. Quantitativo 

de Atendimentos e Ações Realizados pelo Centro Pop no Ano de 2021 foi um total 

de 36.618 atendidos, incluindo refeições. 

O Programa Restaurante Popular é um dos programas integrados à rede 
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de ações e programas de Fome Zero, política de inclusão social estabelecida em 

2003. Em Imperatriz – MA o mesmo foi instalado no dia 02 de julho de 2008 e 

Reformado e Modernizado entre os anos de 2014 e 2015, sendo reinaugurado dia 

04 de abril de 2015. O bom funcionamento deste programa é papel da Secretaria 

de Desenvolvimento Social através do Governo Municipal (Prefeitura Municipal de 

Imperatriz – MA) e do Ministério de Desenvolvimento Social. O restaurante popular 

e seus benefícios socioeconômicos não se restringem apenas a seus usuários 

diretos. O restaurante atua como reguladores de preços do estabelecimento 

localizados em seu entorno, contribuindo também para uma elevação da qualidade 

das refeições servidas e higiene dos estabelecimentos. 

O Restaurante Popular no ano de 2021 produziu entre os meses de 

Fevereiro e Dezembro aproximadamente cerca de 67.554 refeições/almoço, sendo 

6.487 doações e 6.860 jantares. 

 

10.2 - Saúde; 

A Gestão definiu como Missão “Formular e desenvolver a Política 

Municipal de Saúde, com participação da sociedade, por meio do cuida oportuno, 

eficiente, efetivo, com afeto e equidade para a população, promovendo a integração 

regional das redes de atenção.  

     Buscando implementar o ciclo de monitoramento e avaliação da 

Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz-MA e compatibilizar os instrumentos de 

gestão, como Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde nas 

diretrizes do Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual, destacam-se ações 

desenvolvidas no 1º quadrimestre de 2021, especialmente considerando as ações 

de enfrentamento ao  COVID-19, principalmente no que se refere ao início da 

Vacinação contra a COVID-19, que demandaram a maioria dos esforços naquele 

período, além de ações que guardam relação com os projetos estratégicos e que 

qualificam a atenção e a gestão do SUS. As ações da Atenção Especializada no 1º 

quadrimestre de 2021 deram continuidade à organização e fortalecimento da 

assistência hospitalar para enfrentamento da pandemia COVID-19 e no projeto de 

reorganização das Redes de Atenção à Saúde (RAS). Ao longo de todo o 1º 

quadrimestre de 2021 o trabalho para ampliação da rede de atenção hospitalar 

contemplou os Leitos de Suporte Ventilatório Pulmonar (LSVP), destinados aos 
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pacientes internados com diagnóstico clínico de COVID-19 (Portaria SAES/MS Nº 

510/2020). Do Hospital Municipal de Campanha (10), Hospital Municipal Infantil (03) 

e UPA 24 SÃO JOSÉ (07) manutenção dos leitos de UTI Adulto COVID-19 

distribuídos no Hospital Municipal de Campanha (10) e do Hospital Infantil (2). 

Dentre as entregas realizadas nesse quadrimestre com relação ao 

COVID-19 está a campanha de vacinação contra a COVID-19. A vacinação é a 

medida de controle de maior eficácia que possibilitará a interrupção da circulação do 

SARS-Cov 2 no contexto atual. Desse modo, destacam-se as estratégias de 

vacinação contra a COVID-19, que foram sistematizadas e organizadas por meio do 

“Plano Municipal de Vacinação Contra COVID-19 - Embasamento, 

operacionalização e avaliação”, de acordo com as diretrizes preconizadas pelo Plano 

Nacional e Estadual de imunizações.  

O planejamento da vacinação decorreu desde a organização da Rede de 

Frio, aquisição de equipamentos, contratação de recursos humanos e logísticas 

quanto aos locais de aplicação de vacinas. Foi realizado pré-cadastro para alguns 

grupos-alvo. Nas bases de dados do SI-PNI e o aplicativo Conecte-SUS para 

identificar automaticamente os cidadãos que fazem parte dos grupos prioritários 

foram realizados inicialmente registros nominais e individualizados em formulários 

contendo as variáveis mínimas padronizadas visto que o Programa SI-PNI, 

apresentava instabilidade.  

A Gestão da Atenção Especializada tem somado esforços para 

estabelecer e organizar as Redes de Atenção à Saúde (RAS), especialmente a 

atenção secundária e terciária, ambulatorial e hospitalar para efetividade dos 

serviços, com transparência, eficiência e uso racional dos recursos. Controlando e 

realizando a gestão de processos de habilitação de prestadores, credenciamento, 

contratualização, processamento, controle de tetos assistenciais.  

Em continuidade aos trabalhos desenvolvidos e realizados em razão da 

permanência da pandemia, as principais realizações executadas pela Assessoria 

Jurídica (SEMUS) no primeiro quadrimestre do ano de 2021, sempre em trabalho 

conjunto com áreas técnicas pertinentes, foram: atuação frente aos 

questionamentos/contatos e remessa de informações advindas do Ministério Público 

Estadual e Federal, bem como do Tribunal de Contas do Estado, no que se refere às 

políticas públicas emergenciais para a prevenção e controle do Novo corona vírus, 
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tais como elaboração e aplicação das normatizações quanto ao assunto, distribuição 

e alcance de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) aos profissionais da 

saúde, contratualização de prestadores de serviço laboratorial para testagem para 

COVID-19, contratualização de leitos de UTI e retaguarda, bem como aquisição de 

respiradores e demais equipamentos para seu tratamento.   

As ações da Atenção Especializada no 3º quadrimestre de 2021 deram 

continuidade à organização e fortalecimento da assistência hospitalar com o mutirão 

de cirurgias eletivas, a partir da gradual redução dos indicadores da Covid-19 no 

município, destacando-se, taxa de transmissão da doença e taxa de ocupação de 

leitos de enfermaria e UTI Covid-19, as quais foram reiniciadas no mês de Setembro, 

apresentando os dados gerais de procedimentos e pacientes em espera para cada 

tipificação de procedimento, solicitando a retomada das agendas cirúrgicas, com 

vistas ao aumento da oferta de cirurgias eletivas e ainda a urgente resposta das 

consultas a fim de atualizar a fila real, uma vez que um dos pontos que mais 

sofreram reduções com a aceleração de casos e com a crescente necessidade de 

internações de urgência, foram os atendimentos eletivos. 

 A saúde é, ainda, um setor caro, sendo Imperatriz/MA uma das cidades 

do Maranhão que mais investe nesse setor do ponto de vista per capita. Segundo 

dados do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), 

além disso, o setor saúde experimenta variações de custos muito superiores à média 

da inflação nacional impulsionadas, por exemplo, pelas inovações tecnológicas, 

desperdícios e fatores epidemiológicos e demográficos, fazendo com que houvesse 

uma pressão constante de aumento das despesas para o ente, real executor e 

contratante dos serviços. A crise econômica também aumentou o desemprego e 

muitas famílias que se encontravam cobertas pelos planos de saúde contratados 

pelos empregadores passaram a depender, exclusivamente, do setor público, 

fazendo crescer a demanda pelo SUS.  

Na assistência, há que se apostar em um modelo de atenção baseado em 

redes, com a Atenção Primária à Saúde sendo, de fato, a Unidade Básica do 

atendimento, a partir do seu poder resolutivo de 90% dos problemas de saúde. Há 

que se investir nos fluxos de atendimento e no aumento da qualidade dos serviços 

prestados pelas equipes para alcançar maior grau de bem-estar e satisfação para a 

população.  
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Enfim, apesar de toda essa realidade introduzida, a gestão conseguiu 

inovar e gerar resultados para o município, fazendo cumprir os pactos estabelecidos 

pela gestão. Além disso, foram incorporadas às prioridades na saúde uma série de 

ações, reformas de Unidades de Saúde, mudança de coordenação da Atenção 

Básica para impulsionar os Indicadores do Programa Previne Brasil, a política de 

Saúde da Mulher focou-se na organização do Outubro Rosa, bem como, nas ações 

de prevenção e investigação da mortalidade materna e a implementação dos 

recursos da Portaria GM/MS 3.712/2020 para a prevenção e diagnósticos dos 

cânceres de colo uterino e mama na gestante e redução dos óbitos maternos.  

A Política de Saúde do Homem manteve suas atividades de rotina, 

voltando o funcionamento de um ambulatório específico para o atendimento do 

homem, foram intensificados no mês de novembro a Campanha do Novembro Azul 

com o aumento de exames do PSA. Já a política de saúde do idoso foram 

intensificadas ações para conter o progresso das doenças crônicas não 

transmissíveis, evitar as mortes por acidentes de trânsito, estabelecer fluxo de 

atendimento para as síndromes gripais.  

Quanto as políticas transversais, destaca-se que em relação à Saúde 

Mental, a área técnica manteve as ações para o fortalecimento e qualificação da 

rede finalizando o Plano RAPS, porém com alguns serviços em fase de habilitação. 

O município, nesse interim, realizou campanhas de promoção da vida e prevenção 

do suicídio, realizando eventos em alusão ao setembro amarelo de promoção da 

vida.  

Cumpre destacar outra relevante realização da SEMUS, que foi efetivado 

a implantação e organização do Núcleo de Vigilância no Hospital Municipal com 

designação de nomeação do coordenador e remanejamento de pessoal para 

atuarem no núcleo, aquisição de equipamentos e treinamentos de toda equipe. 

Várias ações de Vigilância Epidemiológica foram desencadeadas desde o início da 

pandemia de Covid-19 e estão em plena execução quais sejam; 

o Articulação de diretrizes com a Secretaria de Estado de Saúde e 

Ministério da Saúde; 

o Articulação de medidas de vigilância epidemiológica em todo o sistema 

municipal de saúde, incluindo hospitais públicos e privados; 

o Definição de fluxos com laboratórios públicos e privados e busca ativa 

de resultados de exames dos casos suspeitos de Covid-19; 
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o Gerenciamento dos sistemas de informação: registro das notificações 

no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe 

(SIVEP Gripe) e complementação das informações como resultados 

dos exames, evolução do paciente e encerramento dos casos e 

qualificação das informações desses bancos de dados para análise e 

monitoramento da evolução da pandemia no município; 

o Trabalho conjunto, integrado e multidisciplinar, da Coordenação de 

Atenção Primária e Vigilância Epidemiológica, Regulação de Média e 

Alta Complexidade em Saúde e Vigilância Sanitária 

o Reuniões técnicas semanais com os Coordenadores e Diretores 

envolvidos na condução da Covid19, para alinhamento de diretrizes 

municipais, 

o Elaboração de Boletim Epidemiológico, publicado todos os dias úteis; 

o Padronização de atualização semanal do georreferenciamento de 

casos de síndrome gripal, síndrome respiratória aguda grave e óbitos 

confirmados de Covid-19 nos Boletins Epidemiológico; 

o Visitas técnicas em estabelecimentos de saúde e estabelecimentos 

comerciais junto à Vigilância Sanitária e Coordenação de Saúde do 

Trabalhador para orientação de medidas para a redução do risco de 

transmissão da Covid-19; 

o Atendimento às demandas da imprensa com divulgação de 

informações para a população da cidade; 

o Orientação e monitoramento das ações de controle de surtos de Covid-

19 pela Vigilância em Saúde; 

o Articulação de fluxos de testagens de Covid-19 para instituições de 

segurança pública; 

o Articulação de fluxos de testagens de Covid-19 específicos para 

profissionais lotados na SEMUS; 

 

Destaca-se ainda as ações na UPA SÃO JOSÉ, visando a adequação da 

oferta assistencial na Unidade de Pronto Atendimento, em resposta ao cenário 

epidemiológico da Covid-19, no terceiro quadrimestre de 2021 manteve-se a 

utilização das áreas específicas para COVID os 10 leitos de Suporte Ventilatórios, 

remanejamos a equipe contratualizada de médicos intensivista do Hospital de 

Campanha. Reforçamos que todo o incremento de leitos da sala vermelha, leitos de 

enfermaria e equipes que foram mantidos em todo quadrimestre, não ocorrendo 

nenhuma desmobilização. Quanto as ações de imunização da Covid-19, em 23 de 

janeiro de 2021 iniciou-se a tão esperada Campanha Nacional de Vacinação contra 

a Covid-19. O Programa Nacional de Imunização elencou os grupos prioritários de 
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forma escalonada por não dispor de doses imediatas para vacinar todos os grupos 

em etapa única.  

O município de Imperatriz se preparou para desenvolver a maior 

campanha da história, contratando mais profissionais, desenvolvendo diversas 

estratégias para descentralizar a vacinação para os centros de saúde, reforçou as 

equipes de enfermagem de todos os centros de saúde; organizou equipes volantes 

de vacinação e estruturou pontos de drive-thru pela cidade, principalmente nos 

locais com maior concentração de pessoas e estruturou a logística para 

armazenamento e distribuição das vacinas contra a Covid-19.  

Outro ponto de grande relevância é o Programa Previne Brasil, instituído 

pela Portaria nº 2.979/GM/MS que preceitua, primordialmente, a ampliação do 

acesso da população aos serviços de saúde para garantir a universalidade, a 

equidade e a integralidade do SUS, previstos na Constituição Federal e na Lei 

Orgânica da Saúde, buscando estruturar um modelo de financiamento focado no 

atendimento (acesso) das pessoas, de acordo com suas necessidades de saúde, 

com mecanismos que induzam à responsabilização dos gestores e profissionais 

quanto à melhor alocação e utilização dos recursos públicos, de forma racional, 

eficiente e respeitando os critérios previstos no Artigo 35 da Lei 8.080/1990. Devido 

à Pandemia da Covid-19, até dezembro de 2021, o repasse financeiro foi feito 

através da captação ponderada: pagamento por pessoa cadastrada em equipes de 

Saúde da Família, sendo aplicados pesos para definição do valor da transferência 

financeira.  

No 3° quadrimestre de 2021, foi realizada a gravação e publicitação de 5 

vídeos sobre os indicadores de pagamento por desempenho do Programa Previne 

Brasil, com o intuito de contextualizar o programa para os profissionais e qualificar o 

registro dos atendimentos para a contabilização adequada pelo Ministério da Saúde. 

Em 05/10/2021: Vídeo 1 - Programa Previne Brasil; em 11/10/2021: Vídeo 2 - 

Indicadores de Pré-Natal Programa Previne Brasil; em 27/10/2021: Vídeo 3 - 

Indicador de Saúde da Mulher Programa Previne Brasil; em 04/11/2021: Vídeo 4 - 

Indicador de Saúde da Criança/Imunização Programa Previne Brasil; e em 

10/11/2021: Vídeo 5 - Indicadores de Doenças Crônicas Programa Previne Brasil.  

Em referência a Vigilância em Saúde, o destaque se aplica a vigilância e 

controle da leishmaniose visceral, raiva urbana de animais sinatrópicos e manejo da 

população de cães e gatos, além das arboviroses transmitidas por Aedes aegypti, a 
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leishmaniose visceral é outra doença transmitida por vetores que é endêmica no 

município de Imperatriz/MA, por isso, o município buscou implantar as diretrizes do 

Ministério da Saúde e, mais do que isso, viabilizar uma série de outras atividades 

para a efetividade das ações de controle da doença, através do projeto de 

encoleramento, as ações de prevenção e controle da leishmaniose visceral foram 

desenvolvidas de forma sistemática e direcionadas de acordo com a estratificação 

das áreas de transmissão ou de risco, considerando as taxas de incidência humana 

acumulada, a soro prevalência canina, condições ambientais favoráveis à 

transmissão e áreas com reincidência recente de casos humanos.  

Vale destacar que foi realizada a XVII Conferência Municipal no 3º 

quadrimestre de 2021, a qual foi deliberada pela Secretaria Municipal de Saúde e 

pelo Conselho Municipal de Saúde, convocada pelo Executivo Municipal, com o 

tema “O SUS NA PANDEMIA E PÓS PANDEMIA: ENFRENTANDO 

DIFICULDADES, SUPERANDO DESAFIOS”, com transmissão ao vivo pelo 

YouTube, momento máximo do controle social.  

Conforme o que está previsto na EC Nº 29, o Município de Imperatriz teria 

que aplicar no mínimo 15% do valor arrecadado de impostos e transferências 

constitucionais em saúde, sendo que foi aplicado no exercício de 2021, um 

percentual de 35,10%, portanto cumprindo a referida emenda. 

Itens 
Executado no 
Exercício 2021 

Receita de Impostos – Vinculados conforme a LC141/2012 
em R$ (A) 

R$ 452.649.147,89 

Despesas com Recursos Próprios em Ações e Serviços 
de Saúde em R$ (B) 

R$ 158.814.551,61 

Recursos Próprios aplicados em Ações e Serviços de 
Saúde em % (C=B/Ax100) 

35,10% 

 

Despesas Totais com Saúde Executadas com Recursos Próprios. 

Dotação 
Inicial 

Dotação Final Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Inscritos 
em Restos 
a pagar 

R$ 
92.985.285,00 

R$ 
160.9490572,84 

R$ 
158.869.057,70 

R$ 
158.814.551,61 

R$ 
125.403.469,63 

R$ 
54.506,09 

 

Despesas Totais com Recursos Transferidos de Outros Entes. 

Dotação 
Inicial 

Dotação Final Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

Inscritos em 
Restos a 
pagar 

R$ 
197.068.000,00 

R$ 
174.527.853,03 

R$ 
167.867.245,38 

R$ 
166.049.175,13 

R$ 
121.784.567,64 

R$ 
1.818.070,25 
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10.3 - Educação; 

Promoveu a reformas e ampliações de várias escolas além de início 

construção de novas escolas que beneficiara toda a sociedade e em especial 

alunos matriculados nos Anos Finais do Ensino Fundamental.  

Ações executadas pela Secretaria: 

 Construção da Creche Municipal Morada do Sol 
 Período: 13/012020 a 31/10/2021; 
 Objetivos: Construir uma edificação institucional com objetivo de atender 

comunidade estudantil na idade de creche e pré-escola daquela localidade; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 1 a 5 anos; 
 Público atendido: Discentes e Docentes. 
 
 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Geovanni Zanni  
 Período: 13/11/2020 a 31/08/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e ampliar os espaços educacionais 

da instituição de ensino e cobrir a quadra esportiva para melhor atender sua 
comunidade estudantil na modalidade do ensino fundamental menor e maior bem 
como o desenvolvimento da prática esportiva; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 6 a 14 anos; 
 Público atendido: Discentes e Docentes. 
 
 Reforma e Ampliação da escola Municipal Darcy Ribeiro 
 Período: 08/04/2020 a 30/04/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e ampliar seus espaços físicos 

institucional, bem como cobrir e construir banheiro com vestiário na quadra 
esportiva daquela instituição de ensino, para melhor atender sua comunidade 
estudantil no âmbito educacional, assim como nas plásticas esportivas com a 
classe estudantil e comunidade; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 6 a 14 anos; 
 Público atendido: Discentes, Docentes e comunidade. 
 
 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Constantino Barbosa da Silva 
 Período: 17/12/2020 a 17/10/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existe, e ampliar os espaços educacionais 

de ensino da comunidade estudantil local, na modalidade fundamental menor e 
maior, bem com construir quadra esportiva; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 6 a 14 anos; 
 Público atendido: Discentes e Docentes. 
 
 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Ipiranga 
 Período: 02/04/2020 a 31/01/2021; 
 Objetivos: Reformar a estrutura construtiva existente e ampliar os espaços 

físico da instituição educacional para melhor atender a comunidade estudantil na 
modalidade do ensino fundamental menor e maior daquela localidade; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 6 a 14 anos; 
 Público atendido: Discentes e Docentes 
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 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Shirley Farias Torres 
 Período: 27/11/2020 a 31/08/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e ampliar os espaços físico da 

instituição educacional para melhor atender a comunidade estudantil na 
modalidade de creche e pré-escola daquela localidade; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 1 a 5 anos; 
 Público atendido: Discentes e Docentes. 
 
 Construção da Escola Municipal Fernanda Branco Oliveira 
 Período: 28/02/2020 a 17/05/2021; 
 Objetivos: Construir uma edificação institucional e quadra esportiva com 

objetivo de atender comunidade estudantil na idade pré-escola e ensino 
fundamental menor e maior daquela localidade; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 4 a 14 anos; 
 Público atendido: Discentes e Docentes. 
 
 Construção da Escola Municipal Antônio Leite e Centro Esportivo com 

Vestiários 
 Período: 28/02/2020 a 17/05/2021; 
 Objetivos: Construir uma edificação institucional e centro esportivo com 

vestiários, com objetivo de atender comunidade estudantil na idade pré-escola e 
ensino fundamental menor e maior daquela localidade; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 4 a 14 anos; 
 Público atendido: Discente e Docentes. 
 
 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Presidente Costa e Silva 
 Período: 31/03/2020 a 15/04/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e ampliar os espaços físico da 

instituição educacional para melhor atender a comunidade estudantil na 
modalidade de creche e pré-escola daquela localidade; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 6 a 14 anos; 
 Público atendido: Discente e Docentes 
 
 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Marly Sarney 
 Período: 25/11/2020 a 31/08/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e ampliar seus espaços físicos 

institucional, bem como cobrir a quadra esportiva daquela instituição de ensino, 
para melhor atender sua comunidade estudantil no âmbito educacional, assim 
como nas plásticas esportivas com a classe de educando; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de 6 a 14 anos; 
 Público atendido: Discentes, Docentes e comunidade. 
 
 Reforma da Escola Municipal Santa Tereza D Ávila 
 Período:10/01/2021 a 10/10/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e fazer a cobertura do pátio escolar 

para melhor comodidade de seus usuários, atendendo os seus educandos na 
modalidade fundamental menor e maior; 
 Público-alvo: Crianças na idade de 6 a 14 anos iniciais; 
 Público atendido: Discente e Docentes. 
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 Reforma da Escola Municipal Santa Tereza 
 Período:10/01/2021 a 10/10/2021; 
 Objetivos: Reforma da construção existente e adequação da edificação 

escolar para o atendimento da modalidade creche e pré-escola, para atender a 
necessidade da comunidade local; 
 Público-alvo: Crianças na idade de 1 a 5 anos; 
 Público atendido: Discente e Docentes. 
 
 Reforma da Escola Municipal Santa Laura 
 Período:04/03/2021 a 22/10/2021; 
 Objetivos: Reforma da construção existente para que a instituição de ensino 

possa dar um melhor atendimento ao público estudantil e seus colaboradores no 
espaço físico escolar da instituição; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de ensino fundamental menor e 

maior; 
 Público atendido: Discente e Docentes. 
 
 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Princesa Isabel 
 Período: 25/05/2021 a 15/09/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e ampliar seus espaços físicos 

institucional, para melhor atender sua comunidade estudantil no âmbito 
educacional; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de ensino fundamental menor e 

maior; 
 Público atendido: Discentes, Docentes. 
 
 Reforma da Escola Municipal Afonso Pena 
 Período:04/03/2021 a 30/06/2021; 
 Objetivos: Reforma da construção existente para que a instituição de ensino 

possa dar um melhor atendimento ao público estudantil e seus colaboradores no 
espaço físico escolar da instituição; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de ensino fundamental menor e 

maior; 
 Público atendido: Discente e Docentes. 
 
 Reforma da Escola Municipal Dom Marcelino 
 Período:15/05/2021 a 22/09/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e fazer a cobertura do pátio escolar 

para melhor comodidade de seus usuários, atendendo os seus educandos na 
modalidade fundamental menor; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de ensino fundamental menor; 
 Público atendido: Discente e Docentes. 
 
 Reforma da Escola Municipal Dom Pedro I 
 Período:30/04/2021 a 10/07/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e fazer a cobertura do pátio escolar 

para melhor comodidade de seus usuários, atendendo os seus educandos na 
modalidade fundamental menor e maior; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de ensino fundamental menor e 

maior; 
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 Público atendido: Discente e Docentes. 
 
 Reforma e Ampliação da Escola Municipal Frei Tadeu 
 Período: 08/04/2021 a 10/11/2021; 
 Objetivos: Reformar a edificação existente e ampliar seus espaços físicos 

institucional, para melhor atender sua comunidade estudantil no âmbito 
educacional; 
 Público-alvo: Crianças na idade escolar de ensino fundamental menor e 

maior; 
 Público atendido: Discentes, Docentes. 
 

10.4 – Transito e Transporte; 

A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes está comprometida 

com o tripé norteador: engenharia, fiscalização e educação para o trânsito, no qual 

a mudança de comportamento do ser humano no trânsito é fundamental, assim 

sendo, a mesma se pauta nesses princípios: respeito, cortesia, cooperação 

solidariedade e responsabilidade. 

 Palestras educativas nas escolas: Com linguagem simples, acessível e 

adequada a cada faixa etária, além de outras atividades dirigidas, com 

transmissão aos alunos as noções básicas de segurança no trânsito e reforço da 

necessidade da conduta preventiva no trânsito, através de valores como a ética, 

o respeito, a solidariedade, a colaboração, como eixos norteadores da 

transformação do homem no trânsito. 

 Palestra de segurança no trânsito em igrejas e empresas: As palestras de 

segurança no trânsito ajudam a conscientizar a população sobre os riscos dos 

acidentes evidenciando que é essencial que todos entendam sua importância e 

a utilização correta dos itens de segurança e ficar atentos aos riscos que todos 

correm nas vias públicas. 

 Faixa de pedestres: o “projeto cidadania na faixa” tem como objetividadede 

conscientizar da necessidade do uso correto da faixa de pedestre, a sinalização 

adequada é essencial à prudência e o respeito mútuo para a promoção de 

segurança no trânsito, bem como, a conscientização do ciclista para respeito às 

normas de circulação viária. 

 Movimento seja gentil no trânsito: Resgatar os valores humanos nas relações 

que acontece em espações de coletividade e circulação, enfatizando a ideia que 

a “gentileza gera gentileza”, para a promoção de cordialidade para uma 

convivência saudável e equilibrada em espaços públicos, como Av. Beira Rio, 
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Calçadão, Parque de Exposições, Shopping e etc. 

 Das demais blitz; Apresentações de acordo com o evento, enfatizando sempre o 

uso do cinto de segurança, dispositivo retenção infantil, de acordo a idade, 

manuseio de celular, alcoolemia, drogas, aos motociclistas o uso correto 

capacete, e demais medidas de segurança no trânsito a serem adotadas. 

 Eventos como Maio Amarelo, Alusiva ao dia do motociclista, Alusiva ao dia do 

pedestre, Alusiva ao dia do ciclista, Semana Nacional de Transito, Memórias as 

vítimas de trânsito, De orientação e fiscalização em parceria com outros órgãos 

e instituições. 

 Projeto Agente de Trânsito Mirim: Despertar no aluno o senso de cidadania no 

trânsito, conscientizar os pais da necessidade para um comportamento correto 

no trânsito seguro, levar pais, filhos e escola a refletir sobre o papel que cada 

um tem na educação do trânsito. O projeto foi desenvolvido entre filhos de 

servidores lotados na SETRAN e crianças da comunidade estudantil, na faixa 

etária de 07 a 12 anos, levando o critério de seleção as crianças que se 

encontram em estado de vulnerabilidade, para inclusão em projetos de políticas 

públicas, bem como ministração de palestras de formação intelectual: Trânsito, 

Cidadania e Ética, Meio ambiente, Primeiro socorros, Prevenção de acidentes, 

Prevenção às drogas, Envolvimento dos pais a promoção de mudanças 

comportamentais no transito. 

 Educação para o trânsito: Em redes sociais, direcionado ao público para divulgar 

e orientar sobre as questões relacionadas ao trânsito e a cidadania, procurando 

utilizar uma linguagem adequada e que, abordam assuntos e questões 

vivenciadas no dia a dia. Além de informativo o site terá algumas curiosidades 

sobre a história dos meios de transporte, brincadeiras, jogos e outras diversões. 

 

10.5 – Infraestrutura; 

A Secretaria de Infraestrutura realizou investimentos em modernização 

utilizando metodologia construtiva com melhor qualidade e economia.  

Ações executadas pela Secretaria: 

 Modernização adequação de praças; 

 Construção de pontes em vigias de concreto e metálica; 

 Drenagem profunda e superficial; 

 Pavimentação asfáltica; 
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 Pavimentação em bloquete; 

 Operação de manutenção de vias; 

 Terraplanagem; 

 Limpeza; 

 Planejamento das ações de 2022. 

 

10.6 – Desenvolvimento Econômico; 

 Entrega de toda a documentação necessária para o programa de 

regionalização do Turismo. 

 Cumprimento de todos os critérios para permanência da cidade no 

mapa do Turismo brasileiro. 

 Elaboração do projeto que trata da construção de um Aquário 

Municipal e Mirante de contemplação do Rio Tocantins.  

 Reuniões com a SINFRA para apresentação do projeto e busca de 

parceria.  

 Reunião com Universidade Estadual do Maranhão para 

apresentação do projeto do aquário e busca por parceria.  

 Nova tiragem do material de divulgação dos pontos Turísticos da 

cidade. 

 Distribuição do material gráfico do City Tour em evento nacional da 

Assembleia de Deus, visando divulgar as potencialidades locais.  

 Distribuição do material gráfico com visitas às empresas do setor.  

 Participação nos treinamentos do Programa de regionalização do 

Ministério do Turismo. 

 Participação nas reuniões da Instância de Governança da Chapa 

das Mesas.  

 Campanha de visitas às empresas do segmento de Turismo sobre 

o Cadastro do Ministério do Turismo – CADASTUR. 

 Reformulação do Conselho Municipal de Turismo. 

 

10.7 – Esporte, Lazer e Juventude; 

A Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude – SEDEL permaneceu o ano 

de 2021 com os mesmos protocolos de saúde obedecidos em 2020, devido a 

pandemia. Assim, há mais um ano não realizamos o maior evento esportivo da 

nossa cidade, os JOGOS ESCOLARES DE IMPERATRIZ – JEIS. 
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Em contrapartida, executamos diversos eventos e competições 

desportivas com o objetivo de fomento da prática desportivas, tais como: 

Ações executadas pela Secretaria: 

 

 I COPA INTERBAIRROS DE FUTSAL MASCULINO E FEMININO, foi o primeiro 

evento realizado pela SEDEL em 2021, um evento com 33 equipes inscritas 

sendo 05 equipes femininas e 28 equipes masculinas, no total de 519 atletas; 

 I COPA DE BAIRROS BADMINTOS DE DUPLAS, que contou com 10 duplas 

inscritas e 20 atletas participantes; 

 I COPA INTERBAIRROS DE BASQUETEBOL E FEMININO, que dispôs de 10 

equipes matriculadas e um total de 142 membros esportistas; 

 I COPA INTERBAIRROS DE VOLEIBOL MASCULINO E FEMININO, foi outra 

celebração comemorada pela SEDEL, pois teve a disposição de 11 equipes 

registradas e um total de 132 atletas integrantes; 

 Projeto “VOCÊ EM AÇÃO”, por mais qualidade de vida, a saber, a ação dispõe 

da finalidade de melhorar a qualidade de vida através da prática de exercícios 

físicos de forma estruturada e planejada; 

 TORNEIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES, tivemos 12 Secretarias e Órgãos 

inscritos, uma média de 220 funcionários participando, representado uma 

oportunidade de unir os departamentos em um espaço de descontração e 

socialização; 

 COPA IMPERATRIZ DE FUTEBOL DE BAIRROS, CONHECIDA COMO 

INTERBAIRROS, cumpre esclarecer, que esse, é um dos maiores eventos desta 

secretaria, o qual atende atletas de todos os bairros da cidade de Imperatriz-MA 

e demais cidades vizinhas, ou seja, zona urbana e rural. O II Campeonato de 

Interbairros de Imperatriz contou com a participação de 39 bairros da sede do 

município e 5 povoados da Zona Rural inscritos, um total de 1320 atletas 

participantes. 

 

10.8 – Regularização Fundiária Urbana; 

Ações executadas pela Secretaria: 

 Legitimação fundiária do bairro Santa Luzia, mais de 600 famílias 

beneficiadas; 

 Legitimação fundiária do Loteamento Joia; 

 Entrega de mais de 700 títulos definitivos de propriedade, de diversos 

bairros; 

 Realização de mutirões para recebimento de processos e serviços da 

secretaria nos bairros Jardim Viana I e II e Bacuri; 

 Recebimento de doações, para fins de regularização fundiária, de áreas 

correspondentes aos bairros Jardim Viana I e II, Jardim Lopes, Vila Maderminas, 

dentre outras; 
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 Regularização, doação e levantamento planialtimétrico da área do Hospital 

do Amor; 

 Mais de 50 conflitos mediados pelo Departamento de Assessoria Jurídica; 

 Mais 800 requerimentos para emissão de títulos definitivos; 

 2.500 vistorias realizadas pelo Departamento de Mapeamento e 

Zoneamento Urbano; 

 

10.9 – Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentaria; 

Ações executadas pela Secretaria: 

 Realização de capacitações para os servidores em (direito 

tributário, direito financeiro, contabilidade, processo fiscal, 

legislação municipal e auditoria municipal). 

 Realização de capacitação para os auditores fiscais locais no 

Simples Nacional. 

 Implantação do novo Sistema Tributário - Portal Fácil. 

 Implantação e treinamento do sistema de malhas do Simples 

Nacional. 

 Implantação dos meios de pagamentos de tributos locais por meio 

de cartão de crédito e Pix.  

 Implantação do Guichê do Contador para agilizar o atendimento.  

 Início da Atualização do Código Tributário Municipal. 

  Realização do programa de recuperação de créditos municipais. 

 

10.10 – Políticas para Mulher; 

Ações executadas pela Secretaria: 

 Evento dia 03/11/21 a 09/11/21 parceria com a SEDES 

 Local: Sede da Secretaria da mulher 

 Curso básico de cabeleireiro : corte, escova e pintura. 

 

 Evento dia 05/11/21 

 Roda de conversa: Você conhece uma situação de violência contra a 

mulher? 

 Local: CRAS Bom Jesus - Vila Esperança 

 Mediadora: Pedagoga Jesileia Lopes e Psicóloga Danielle 

 

 Evento dia 10/11/21 

 Roda de conversa: Violência contra mulher e recursos de enfrentamento 

 Local: C RAS /Bairro Santa Lúcia 

 Palestrante: Pedagoga Jesileia Lopes e Assistente Social Maysa Thamy 

 

 Evento dia 18/11/21 
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 Roda de conversa: Violência, Gênero e Empoderamento feminino 

 Local: Centro de Ensino Delahe Fiquene - Vila Lobão as 8:00h 

 Palestrante: Psicóloga Rosilene Pereira 

 

 Evento dia 18/11/21 

 Palestra: Violência contra mulher e recurso de enfrentamento 

 Local: polo cafeteira - Vila Chico do Rádio 

 Palestrante: Psicóloga Tais 

 

 Evento dia 22/11/2021 

 Tema: Violência digital 

 Palestrante: Promotora Dra. Aline 

 Local: CRAS Bom Jesus 

 

 Evento dia 23/11/21 

 Roda de conversa: Você conhece uma situação de violência contra a 

mulher? 

 Mediadoras: Pedagoga Jesileia Lopes e Psicóloga Laryssa 

 Local: CRAM 

 

 Evento dia 25/11 

 Roda de conversa: Violência doméstica: Tipos e recursos de enfrentamento 

 Local: Av. Norte Sul 1 QD. E casa 08, Bairro Teotônio Vilela 2 

 Palestrante: Psicóloga Tais Lacerda 

 

 Inauguração do Centro de Atendimento a Autores de Violência contra a 

mulher 

 Dia 25/11/21 

 Participação da Secretaria de Políticas à mulher 

 

 Evento dia 29/11 

 Local: CRAM 

 Roda de conversa: Serviço do CRAM e os tipos de violência contra mulher 

 Público-alvo: 1º período de Direito da UNISULMA 

 

 Evento do dia 30/11 

 Local: UNISULMA 

 Oficina: Feminismo Negro e Violência contra mulher negra 

 Palestrante: Psicóloga Rosilene pereira da Silva 

 

 Evento do dia 03/12/2021 

 Local: Escola Municipal Nossa Senhora da Conceição – CRAS Santa 

Rita/Polo Vila Conceição I 

 Palestra: Violência Digital 
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 Palestrante: Ana Paula Silva Araújo – Juíza da Vara da Mulher 

 

 Evento do dia 09/12 

 Local: Povoado 1.700 

 Tema: Masculinidade Tóxica e violência contra a mulher 

 Palestrante: Psicóloga Taís Lacerda 

 

 Parceria SMPM e SENAI 

 Curso: Corte e Costura industrial 

 Período: 10/11 a 23/12/2021 

 

10.11 – Defesa Civil; 

Ações executadas pela Secretaria: 

 Durante o período de janeiro a setembro de 2021 foram realizadas um 

total de 262 vistorias diversas.; 

 Realizou a Emissão de 192 Certificados para a Autorização Anual de 

Funcionamento de Empreendimentos; 

 Trabalho de fiscalização e monitoramento da avenida Beira Rio; 

 Vistorias em parceria com a secretaria de regularização fundiária; 

 Nesse período de janeiro a dezembro de 2021, foram emitidos 36 

Pareceres Técnicos de Vistorias; 

 Acompanhamento periódico da situação dos riachos e córregos que 

cortam a cidade, na finalidade de prevenir o acúmulo de resíduos que venham a 

obstruí-los; 

 Recadastramento das famílias da área ribeirinha, no ano de 2021 os 

agentes da Proteção e Defesa Civil mapearam as áreas no início do mês de 

agosto, recadastrando um total de 481 famílias; 

 Controle de cheias; 

 Dados das precipitações de chuvas no ano de 2021; 

 Apoio as famílias ribeirinhas. 

 

10.12 – Planejamento Urbano; 

Ações executadas pela Secretaria: 

 Terreno baldio/ aterro/ imóvel abandonada: 38 

 Obra sem alvará de construção/demolição: 131 

 Calçada irregular (estrutura e ou fossa): 32 

 Água servida / esgoto: 120 

 Invasão dos limites de terceiros: 18 

 Obstrução de via pública (ambulante irregular, material de 

construção): 152 
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 Ocupação indevida de área pública e/ou app: 73 

 Construção fora de alinhamento: 24 

 Autorização certidão de alinhamento: 11 

 Corte de asfalta irregular: 22 

 Autorização de certidão de número: 12 

 Vistoria para espaço público: 29 

 Autorização de corte de asfalto: 97 

 

10.13 – Guarda Municipal; 

A Guarda Municipal de Imperatriz, órgão permanente da estrutura 

municipal e vinculado ao Gabinete do Prefeito, foi instituída através da Lei 

Ordinária nº 1.694/2017 e é responsável pela definição e execução das políticas e 

diretrizes de segurança urbana e prevenção da violência criminal, destinada à 

proteção de bens, serviços e instalações públicas municipais. 

 DIREÇÃO E COORDENAÇÃO DE PESSOAL – Ação voltada a custear as 

despesas com vencimentos dos servidores da Guarda Municipal. 

 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA GUARDA MUNICIPAL – 

Ação voltada ao funcionamento da sede da GMI, como: energia elétrica, 

abastecimento de água e esgotos, serviços de internet, limpeza e conservação da 

área predial onde funciona a GMI, serviços de monitoramento eletrônico e etc. 

 CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO - Durante o 

exercício de 2021, foram realizados diversos cursos de capacitação para os 

Guarda Municipais, tais como: Teoria e Prática de Armas de Fogo; Pilotagens de 

Motocicleta; Isolamento e Preservação do Crime; Condução de Embarcação 

Pública e Nivelamento para Ronda Ostensiva Municipal. 

 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – O município celebrou o convênio nº 893264/2019 

com o Ministério da Justiça e Segurança Pública, destinados à aquisição de 

viaturas (02 veículos tipo SUV e 02 motocicletas), para modernizar a Guarda 

Municipal de Imperatriz; 

 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS – Foi realizada a locação de veículos (05 

caminhonetes e 06 motos) destinados à realização de rondas preventivas e 

ostensivas em toda a zona urbana e rural do município; 

 ARMAMENTO E MUNIÇÕES PARA GUARDA MUNICIPAL – Foram adquiridos 

novos armamentos para uso pelos guardas municipais tais como: 10 - Carabinas 

CCT .40 / 30 - Pistolas TH380 / 20 - Sparks; 

Através da execução dos respectivos programas finalísticos previstos na 

lei orçamentária anual, a Prefeitura Municipal de Imperatriz tem trabalhando 

arduamente no processo de modernização e estruturação da Guarda Municipal de 

Imperatriz, conforme visualizado no item anterior. 

Além da aquisição de veículos, equipamentos e demais bens 

considerados imprescindíveis para a atuação institucional do órgão, outras medidas 



 
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Rui Barbosa, 201 – Centro, CEP:65.900-440 

www.imperatriz.ma.gov.br 
Página 29 de 41 

têm sido adotadas no intuito de fortalecer as ações realizadas, como por exemplo a 

constante capacitação e treinamento dos guardas municipais, bem como o 

permanente diálogo com outros órgãos envolvidos com a temática de segurança 

pública no âmbito do município, no intuito de possibilitar uma maior sinergia entre 

as ações desenvolvidas, propiciando o fortalecimento da Guarda Municipal de 

Imperatriz.  

Importante pontuar que as políticas desenvolvidas na cidade de 

Imperatriz para o enfrentamento da violência e da criminalidade têm tido na sua 

Guarda Municipal um instrumento fundamental. Com ações de natureza ostensiva 

– compartilhadas com outros órgãos de segurança pública – e de natureza 

preventiva, a Guarda Municipal de Imperatriz atua, deste modo, como um 

contundente protagonista na prevenção e redução da criminalidade e violência no 

território municipal. 

Nesse contexto de prevenção e combate à criminalização, destacam-se 

primordialmente o atendimento a ocorrências de natureza primária e secundária: no 

âmbito de 2021, a GMI procedeu com a totalidade de 711 atendimento de 

ocorrências, sendo dividida em 548 ocorrências primárias e 163 ocorrências 

secundárias, conforme se depreende dos dados oriundos da Coordenação de 

Inteligência e Informações da Guarda Municipal de Imperatriz, que por sua vez 

reforçam a relevância da Guarda Municipal de Imperatriz e de sua atuação voltada 

à inibição e enfrentamento de atos delituosos que atentem contra os bens, serviços 

e instalações municipais. 

 

10.14 – Procuradoria Geral; 

Ações executadas pela Secretaria: 

 No período referente a exercício de 2021, consigne-se a ocorrência de 26.307 
(vinte e seis mil, trezentos e sete) intimações e citações diversas distribuídas aos 
procuradores, tal como a movimentação estimada de 2.099 (dois mil e noventa e 
nove) novos processos em trâmite nas Varas da Fazenda Pública da Comarca de 
Imperatriz, Tribunal Regional do Trabalho da 16º Região e Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região – Subseção Imperatriz; 

 Atuação na Ação de Desapropriação nº 0813609-43.2020.8.10.0040, em 

trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Imperatriz, em face das 

pessoas jurídicas de direito privado BRDU SEP FIRENZE LTDA. e CAPITAL 

CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., para fins de expropriação da 

área denominada por Fazenda Santa Rosa localizada no Bairro Bom Jesus, nesta 

municipalidade, com o valor da causa na monta de R$ 337.008,83 (trezentos e trinta 

e sete mil e oito reais, e oitenta e três centavos); 

 Assessoramento do Executivo Municipal na edição e publicação dos decretos 

municipais relacionados aos protocolos sanitários e diretrizes complementares de 

caráter excepcional para o enfrentamento da pandemia do COVID-19 e suas 

variantes no âmbito do Município de Imperatriz; 
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 No que concerne ao combate a proliferação do COVID-19 nesta 

municipalidade, cite-se, em especial, a atuação desta Procuradoria-Geral do 

Município junto aos autos da Ação Civil Pública Cível nº 1002818-

91.2020.4.01.3701, com vistas a impedir a decretação de medidas restritivas 

extremas no Município que provoquem graves efeitos socioeconômicos aos 

munícipes; 

 Exercício da representação do Município de Imperatriz, judicial e 

extrajudicialmente, por ocupantes, concursados, do cargo de Procurador do 

Município; e regulamentação e execução eficaz do regime de plantão desta 

Procuradoria, para se manter a continuidade e eficiência do serviço público; 

 Reestabelecimento do pleno orçamento deste Município, trazendo-se a 

redação originária da Lei Orçamentária Anual ao pleno vigor, para consecução de 

créditos adicionais suplementares, conforme decidido em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, apreciada pelo Tribunal de Justiça do Maranhão; 

 Atuação na análise jurídica da Lei Ordinária nº 031/2021, cuja as 

disposições tratam da concessão de abono de gratificação provisório e 

excepcional, no exercício de 2021, aos servidores ocupantes de cargos de 

provimento efetivo lotados na Secretaria Municipal da Educação até o dia 31 de 

dezembro de 2021; 

 No que tange a informatização e publicidade na gestão administrativa, por 

força das disposições da Lei Ordinária nº 1.622/2016, o Município tem promovido 

ampla publicidade da gestão dos recursos públicos oriundos dos precatórios do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF em 

campo próprio no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, alimentado diuturnamente 

com todos os contratos integrais, relatórios de despesas e receitas em conjunto à 

todas as informações relativas às obras públicas financiadas pelos recursos 

federais; 

 Aproximação das relações institucionais com órgãos como Câmara de 

Vereadores, Ministério Público (estadual, federal e do Trabalho), Judiciário 

(estadual, federal e do Trabalho), Tribunais de Contas e, representantes classistas 

e imprensa, por exemplo; 

 Atuação para assegurar a higidez quanto à coleta de lixo e limpeza pública: 

destaca-se a realização de licitação e o efetivo controle e fiscalização desta; 
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 Emissão de Parecer Jurídico para análise do Decreto Municipal que 

estabeleceu as diretrizes e regulamentações referentes ao Sistema de 

Estacionamentos Públicos (Zona Azul) no Município de Imperatriz; 

 Continuidade dos serviços de saúde, sobretudo, com acordos firmados na 

Câmara de Mediação em Direito da Saúde - CAMEDS; e, implementação, junto 

com os órgãos parceiros, do Gabinete de Gestão Integrada Municipal; 

 Atuação do Procon municipal na prevenção e combate ao 

superendividamento, e o restabelecimento do acesso responsável ao crédito e ao 

mercado de consumo pelos munícipes, e; 

 Participação em eventos institucionais e assessoramento direto e 

intermitente à Administração Pública. 

 

10.15 – Governo; 

Ações executadas pela Secretaria; 

 Assessoramento na elaboração de Decretos de restrições e flexibilizações; 

 Atuação coordenada junto às secretarias municipais para o cumprimento dos 

decretos municipais; 

 Coordenação das secretarias envolvidas no combate à pandemia nos 

trabalhos preventivos e demais atividades relacionadas à fiscalização das normas; 

 Reuniões com categorias impactadas com a pandemia, escolas, sindicatos, 

comércio, cantores e artistas, todos os setores econômicos; 

 Reuniões e visitas em locais, com as diversas categorias e associações de 

bairros para levantamento de demandas gerais, como infraestrutura, serviço social, 

qualificações e projetos de empreendedorismo; 

 Supervisão da efetivação do Plano de Governo Municipal; 

 Orientação para elaboração do Planejamento Estratégico das Secretarias; 

 Elaboração de Projetos de Leis; 

 Fiscalização de obras de impacto social relevante; 

 Atendimento interno, no gabinete, a todas as pessoas e instituições que 

procuraram a SEGOV. 

 

10.16 – Agricultura, Abastecimento e Produção; 

Ações executadas pela Secretaria; 

 

 Mecanização Agrícola (1): A assistência ao agricultor começa com o cuidado 

com a terra. A Secretaria de Agricultura, possui 4(quatro) tratores, que são 

fornecidos a comunidade para fazerem a mecanização do solo em área rural e 

urbana, fornece também as sementes de milho, arroz e feijão adquiridas numa 
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parceria com o Governo do Estado, através da AGERP, apoiando assim o 

pequeno produtor rural. Já foram concluídos mais de 129 (cento e vinte e nove) 

hectares de gradagem de terra aos pequenos agricultores, sendo 22 (vinte e 

duas) comunidades beneficiadas. 

 Mecanização Agrícola (2): A Secretaria de Agricultura, Abastecimento de 

Produção, possui uma batedeira de grãos, que é cedido para os agricultores 

fazerem abatimentoo dos grãos pós-colheita. 

 Mecanização Agrícola (3): Foi produzido pela Prefeitura 253 toneladas de 

silagem para alimentação animal neste primeiro semestre de 2021. Executado 

pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Produção, que cede o 

maquinário necessário para o processo de ensilagem aos pequenos produtores, 

o programa é uma parceria com a Associação dos Produtores de Leite da 

Estrada do Arroz, APLEA. Alternativa tem objetivo de alimentar as vacas leiteiras 

dos agricultores da coletividade. 

 Distribuição de Mudas: A Secretaria de agricultura também realiza um trabalho 

através do CDT – Centro de Difusão Tecnológico, em parceria com a 

INFRAERO, ajudando o horticultor do Cinturão Verde (áreas em torno do 

aeroporto e da cidade) na produção agrícola. Lá também é produzido mudas 

frutíferas para doação em nosso município e mudas ornamentais para 

arborização da nossa cidade, como também mudas de madeira de lei como 

cedro, ipê, jatobá, aroeira, angico, etc. Para reflorestamento e recomposição de 

áreas degradadas. 

 Distribuição de Sementes: Com o objetivo de incentivar a agricultura familiar a 

fazer um plantio de alta qualidade, a Prefeitura Imperatriz, por meio da Secretaria 

de Agricultura, Abastecimento e Produção – SEAAP, realiza a distribuição de 

sementes de milho, arroz e feijão aos pequenos produtores rurais do município.  

 Empréstimos de Barracas (Para Eventos Diversos): A Secretaria de Agricultura, 

Abastecimento e Produção faz empréstimo de barracas para diversas 

associações, igrejas, escolas e demais entidades que usam as barracas para 

fazer apresentação de seus produtos e serviços, com o objetivo de atrair mais 

visitantes em suas exposições. 

 Assistência Técnica: A Secretaria de Agricultura, presta assistência técnica ao 

homem do campo, proporcionando aos agricultores melhores condições de vida, 
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facilita o acesso as políticas públicas e dá a oportunidade de trabalhar com as 

novas tecnologias da agricultura. É muito importante a influência da assistência 

técnica na agriculta familiar, que tem o intuito de apresentar um novo contexto 

com a assistência e melhorias que podem ser feitas e apresentar a sua 

contribuição como meio para o desenvolvimento sustentável da agricultura 

familiar gerando fonte de renda e desenvolvimento regional com a atividade 

agrícola. 

 Manutenção de Poços e Abastecimento de Água na Zona Rural: A Secretaria 

de Agricultura, Abastecimento e Produção, buscando melhor qualidade de vida e 

mais produtividade no campo, vem realizando trabalhos de manutenção de 

poços artesianos na zona rural, visando atender as necessidades de quem mais 

precisa. A manutenção do poço artesiano é essencial para a conservação da 

estrutura, para que a qualidade da água não seja afetada por causa do acúmulo 

de detritos e para que não haja interrupção inesperada no abastecimento, uma 

surpresa muito desagradável. A manutenção corretiva do poço artesiano 

costuma ser emergencial – quando os equipamentos do poço param de 

funcionar, o operador do poço de cada comunidade aciona a equipe de suporte 

para encontrar o defeito e fazer a correção o mais rápido possível. A Secretaria 

de Agricultura, vem realizando esforços no sentido de suprir a necessidade de 

moradores de várias comunidades, em nosso município, principalmente, aqueles 

que mais sofrem com a falta de água nos períodos de estiagens. 

 Programa de Aquisição de Alimentos (P.P.A.): Em funcionamento desde maio 

de 2017, o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), já adquiriu mais de 

130 toneladas de alimentos de produtores locais. O Município faz a compra, sem 

necessidade de licitação, emite e envia a nota fiscal para o Ministério da 

Agricultura, que por sua vez paga diretamente na conta dos cadastrados. Ação 

visa colaborar com o enfrentamento da fome e da pobreza no país, além de 

fortalecer a agricultura familiar. De acordo com o coordenador do PAA, Dablhit 

Novais, o valor do recurso é de R$ 1.040,00 (um milhão e quarenta mil reais) "A 

gente utilizou todo o recurso no ano de 2021. O programa atende diretamente 

208 famílias e indiretamente quase 2 mil. O que gera renda, aquece a economia, 

aumenta a logística com o fluxo de transporte, aumenta o consumo dentro da 

cidade”, enfatizou. A Prefeitura cadastra os produtores, acompanha a produção, 
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compra os produtos, que são repassados para Banco de Alimentos, que faz a 

redistribuição para ONG’S, hospitais, creches e instituição sociais da cidade. Na 

sede do PAA, a entrega dos alimentos como folhagens, legumes, verduras, 

frutas e outros pode ser feita todos os dias, das 8h às 14h. 

 

10.17 – Controladoria Geral; 

A Controladoria é o órgão da estrutura organizacional da Prefeitura 

incumbido de fiscalizar a atuação da administração municipal relativamente a 

transparência e aos resultados alcançados e principalmente de apurar 

procedência das reclamações individuais e coletivas da população, formalizadas e 

submetidas a sua apreciação. 

Ações executadas pela Controladoria: 

 Transparência dos Atos da Gestão do Executivo 

 Acompanhamento na Avaliação do TCE-MA no Portal da 

Transparência do município, incluindo, para tal intuito, a instituição 

e coordenação do Diário Oficial Eletrônico do Executivo Municipal. 

 Responsáveis pelo Cadastro de Jurisdicionado dos gestores e 

ordenadores de despesas do município; 

 Acompanhamento da estrutura do município perante o TCE-MA; 

 Acompanhamento no envio da Prestação de Contas Anual TCE-

MA; 

 Acompanhamento no envio das informações solicitadas pelo IEGM-

Índice de Efetividade da Gestão Municipal TCE-MA; 

 Pareceres técnicos orientando e norteando os atos públicos de 

modo a garantir a legalidade dos atos; 

 Recomendações para que em virtude da constatação de alguma 

inconsistência ou irregularidade essa deva ser sanada o quanto 

antes de forma definitiva; 

 Despachos realizados de forma corriqueira e de caráter corretivo 

visando a correção de falhas na confecção dos documentos 

públicos nas fases internas e externas; 

 Orientação e Assessoria atuando de forma preventiva em 

atendimento a solicitações dos secretários de governo, visitas em 

várias secretarias com o objetivo de dar suporte esclarecendo 

duvidas, orientando a confecção de documentos e a 

implementação de ações corretivas; 

 Acompanhamento de índices e repasses atuando de forma 

constante foi realizado o acompanhamento dos índices obrigatórios 

regidos por leis especificas obrigando e limitando os gastos 

públicos e fiscalizando os repasses e envios de relatórios 
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obrigatórios aos órgãos públicos estaduais e federais e 

acompanhando também em tempo real, informações relevantes 

sobre a administração pública em diversos aspectos da 

transparência; 

 Acompanhamento no envio e publicação dos relatórios exigidos por 

lei por órgãos estaduais e federais como: RREO (Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária) e RGF (Relatório de Gestão 

Fiscal); 

 

11 – O endividamento público, quanto: 

11.1 - À Dívida Fundada (interna); 

O município de Imperatriz encerrou o exercício de 2021, com a dívida 

fundada consolidada no montante de R$ 163.721.575,37 (cento e quarenta e três 

milhões e cento e um mil e duzentos e setenta e um reais e sessenta e cinco 

centavos), dívida consolidada liquida R$ 152.642.708,39 (cento e cinquenta e dois 

milhões e seiscentos e quarenta e dois mil e setecentos e oito reais e trinta e nove 

centavos) oriundos de dívidas na sua grande maioria de INSS montante R$ 

146.224.881,60 (cento e vinte e cinco milhões e setecentos e sessenta e quatro 

mil e oitocentos e dezoito o reais e três centavos).  

No corrente exercício o prefeito municipal não contraiu nenhuma 

despesa que se gerasse aumento na dívida fundada. 

 

11.2 - Aos empréstimos contratados por antecipação da receita 

orçamentária. 

O município não contraiu nenhum empréstimo no exercício de 2021, 

toda a sua receita foi oriunda de transferências Constitucionais providas da União, 

do Estado e da receita própria do Município. 

 

12 - O cumprimento da aplicação mínima de recursos na educação, o último 

levantamento realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

que evidencie o número de crianças em idade escolar no Município, as 

unidades de ensino e a situação dos alunos na rede pública municipal de 

educação, por unidade de ensino; 

Conforme a Constituição de 1988 em seu art. 212 exige que os 

municípios apliquem ao menos 25% de sua receita resultante de impostos e 

transferências na manutenção e no desenvolvimento da Educação que no exercício 
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de 2021 foi de R$ 452.649.147,89 (Quatrocentos e cinquenta e dois milhões e 

seiscentos e quarenta e nove mil e cento e quarenta e sete reais e oitenta e nove 

centavos). O município de Imperatriz aplicou o percentual de 25,20% que 

corresponde ao R$ 114.046.726,87 (cento e quatorze milhões e quarenta e seis mil 

e setecentos e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos) de sua receita como 

preconiza a lei. 

As despesas totais com Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica – FUNDEB, no Município de Imperatriz (MA), no exercício de 

2021, apresentou o gasto efetivo realizado através da Secretaria de Educação, no 

que corresponde ao gasto do mínimo de 70%, fora atingido um tocante de 70,65%, 

que corresponde a R$ 164.336.317,83 (cento e sessenta e quatro milhões e 

trezentos e trinta e seis mil e trezentos e dezessete reais e oitenta e três centavos) 

conforme demonstrativo no RREO Anexo VIII. 

 

Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE 

ITENS VALOR % 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

R$ 114.046.726,87 25,20% 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração 

dos Profissionais da Educação Básica 

R$ 164.336.317,83  70,65% 

Percentual de 50% da Complementação da União ao 

FUNDEB (VAAT) na educação Infantil. 

R$ 9.218.967,96 50,28% 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao 

FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 

R$ 2.762.500,00 15,07% 

 

A Secretaria Municipal de Educação é responsável apenas pelo ensino 

fundamental, já que o Município não mantém escola de segundo grau e nem curso 

superior. Além disso, a Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, trabalham em 

parceria com as atividades da Secretaria de Educação, promovendo o Desporto e 

o Lazer. 

Em relação ao último levantamento realizado pelo Município, as 

unidades de ensino e a situação dos alunos na rede pública municipal de 

educação, por unidade de ensino. As inscrições de alunos na rede pública de 

ensino municipal realizadas no exercício de 2021 estão demostrados a seguir: 

 

Quanto o número de crianças em idade escolar no Município no 

corrente ano de 2021 foram matriculados: 

Ensino Fundamental - Rede Pública Municipal 31.625 Matrículas 
Ensino Médio - Rede Pública Municipal 0 Matrícula 

Ensino Pré-Escolar - Rede Pública Municipal 5.848 Matrículas 
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Creche - Rede Pública Municipal 4.623 Matrículas 
 

Quanto as unidades de ensino no Município no corrente ano de 

2021 foi de: 

Ensino Fundamental - Rede Pública Municipal 96 Escolas 

Ensino Médio - Rede Pública Municipal - 

Ensino Pré-Escolar - Rede Pública Municipal 80 Escolas 

Creche - Rede Pública Municipal 46 Creches 

EJA séries iniciais 22 Escolas 

EJA séries finais 0 Escolas 

 

13 - O cumprimento da aplicação mínima de recursos em ações e serviços 

públicos de saúde e os estabelecimentos da saúde; 

Conforme o que está previsto na EC N.º 29, o Município de Imperatriz 

teria que aplicar no mínimo 15% do valor arrecadado de impostos e transferências 

constitucionais em saúde, sendo que foi aplicado no exercício de 2020, um 

percentual de 35,10%, portanto cumprindo a referida emenda. 

 

14 - O respeito ao comprometimento máximo da receita corrente líquida 

(RCL) com a despesa total de pessoal (DTP) e as medidas eventualmente 

adotadas, no curso da execução orçamentária, para a recomposição aos 

limites; 

Os gastos com pessoal compreendem: Outros Benefícios Sociais, 

Salário Família, Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil e Obrigações 

Patronais. No exercício de 2021, estas despesas vinculadas estão expressas 

pelos seguintes valores: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 818.083.689,24  

DESPESAS C/PESSOAL E ENCARGOS 534.331.570,44  
PERCENTUAL S/AS RECEITAS 
CORRENTES 

65,32%  

LIMITE MAXIM O (Art. 20 da LRF) 441.765.192,19 54,00% 
LIMITE PRUDENCIAL (Art. 22 da LRF) 419.676.932,58 51,30% 
LIMITE DE ARLETA (Art.59 da LRF) 397.588.672,97 48,60% 

 

Ao compararmos a Receita Corrente Líquida com os Total de Gastos com 

Pessoal, verificou-se que o Município comprometeu 65,32% da RCL, acima dos 

limites estabelecidos pela LRF. Todavia, rememoramos que os critérios de 
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mensuração dos limites de gastos com pessoal trazidas pelas suspensões temporais 

e alterações constantes nas Leis Complementares nº 173 e 178. 

Finalizando então o período de suspensão de aplicabilidade da LRF nos 

parâmetros anterior, recomendamos que o Executivo Municipal se esmere para 

retornar os Gastos com Pessoal aos patamares previstos no Art. 20 da LRF, ainda 

que a mesma lei preveja suspensão de prazos para reenquadramento dos índices, 

conforme Art. 65, I; §1º e Art. 66, caput. 

 

15 - Os gastos com publicidade dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta; 

O Município realizou no exercício de 2021, despesas com publicidade 

dos seus atos, para executar suas obrigações sociais e fiscais, dispêndio de sua 

receita um montante de R$ 974.608,01 (novecentos e setenta quatro mil e 

seiscentos e oito reais e um centavo). 

 

16 - O atendimento à Lei da Transparência (Lei Complementar n.º 131, de 27 

de maio de 2009) e da Lei de Acesso à Informação (Lei n.º 12.527, de 18 de 

novembro de 2011), com indicação do endereço eletrônico de acesso público 

- página da Internet onde são disponibilizadas as informações; 

No afixo de exercer a Transparência dos Atos Administrativo em 

cumprimento a Lei de Transparência emanada da LC n.º 131/2009 o município 

disponibilizou acesso aos arquivos físico e digital a todo cidadão imperatrizenses 

que se requisita das informações, e também disponibiliza informação em sua 

página na internet, através do site <www.imperatriz.ma.gov.br>. 

Acesso esse no qual disponibiliza informação dos atos da administração 

como também informações contábeis inseridas conforme preceitua a Secretaria do 

Tesouro Nacional — STN, Outro ponto relevante de atendimento obrigatório 

normativo é a realização da apresentação em audiência pública na Câmara 

Legislativa dos Relatórios Resumido da Execução Orçamentária- RREO e o de 

Gestão Fiscal-RGF. 

No corrente exercício de 2016 foi aprovado na Câmara Legislativa e 

sancionado pelo Prefeito a Lei Ordinária n.º 1.622 de 06 de abril 2016, que dispõe 

sobre os procedimentos a serem observados no âmbito do Município de Imperatriz, 
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com o fim de garantir o acesso a informações previsto na Lei Federal n.º 12.527, 

de 18.11.2011. 

E conforme preceitua o Parágrafo Único do art. 1° da Lei Ordinária n.º 

1.622/2016: 

Art. 1o ' 
Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime desta lei: 
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dós 
Poderes Executivo e Legislativo, incluindo os Conselhos de Direito e 
de Acompanhamento e Controle Social; 
II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente no âmbito do Município de Imperatriz.  

 

Nesse ato de transparência e acesso a informação o município de 

imperatriz, nunca se negou a disponibilizar e sempre houve a preocupação em 

executar transparência na execução de suas atividades. 

No intuito da promoção e ampliação da transparência das ações do 

executivo municipal, se deu início em 2021 o Diário Oficial Eletrônico do Executivo 

Municipal conforme verificado no endereço www.diario.imperatriz.ma.gov.br 

 

17 - As requisições de pagamento expedidas pelo Poder Judiciário 

(precatórios e requisições de pequeno valor), ao término do exercício; 

Ao termino do exercício de 2021, o Poder Executivo realizou pagamento 

no montante R$ 8.160.567,94 (oito milhões e cento e sessenta mil e quinhentos e 

sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), para custear as dívidas junto 

ao Poder Judiciário para o adimplemento de precatórios e RPV. 

 

18 - As tomadas de contas especiais instauradas ou concluídas no exercício; 

No corrente exercício de 2021, o Município de Imperatriz não houve 

nenhuma tomada de contas especial, pois o município sempre procurou 

apresentar seus relatórios em tempo hábil exigidos pelos órgãos de controle 

externo cumprindo suas normativas. 

 

19 - As providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e do 

combate à sonegação fiscal; 

Foram realizados aumento no corpo laboral de servidores para aturarem 
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na fiscalização e cobrança, como também na entrega dos tributos junto às 

residências e lojas existentes no município. Foram realizadas também, 

propagandas fomentando os incentivos fiscais e o retomo com ações junto à 

cidade que aumentaram a credibilidade junto ao agente devedor para adimplir com 

os seus tributos. 

 

20 - As informações sobre a Procuradoria-Geral do Município, notadamente 

quanto: 

20.1 - Ao quantitativo e à composição do órgão nas atividades consultiva, 

contenciosa e disciplinar; 

O quadro de servidores que compõem a Procuradoria Geral do 

Município no exercício de 2021 é formado por 74 (setenta e quatro) servidores, 

dentre eles 47 (quarenta e sete) são efetivos, 27 (vinte e sete) remanescentes, 

ocupantes de cargos em comissão.  

Assim discriminados; Procurador Geral do Município, Procurador Geral 

Adjunto, Coordenador do Procon, Presidente do PAD, Assessor Jurídico Especial, 

Assessor Jurídico, Diretora de Secretaria, Assessor de Assistência Social, Chefe 

de Setor e Assistente de Gabinete. 

 

21 - A participação do Município, em 31 de dezembro, em consórcios 

públicos e sociedades de economia mista; 

No corrente exercício de 2021, o Município de Imperatriz não participou 

de nenhum consórcio público e sociedade de economia mista. 

 

22 - Considerações Finais. 

No que concerne à Saúde e Educação o Poder Executivo, sempre se 

mostrou empenhado em cumprir as metas emanadas da Constituição, pois tem 

como objetivo sempre proporciona um grande centro de referência em saúde e 

educação para os munícipes e todos que dela necessita. 

Na área de infraestrutura como pavimentação, construção de apoios de 

saúde e educação, a administração atuou constantemente para fornecer a melhor 

estrutura disponível no mercado nacional dentre elas serviços de drenagem 

profunda, recuperação da malha viária em vários bairros da cidade, áreas de 
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lazer, intensificação da limpeza dos riachos e córregos da cidade. Mas sempre em 

observância com os limites com gastos do erário público. 

Com forte atuação também, apresentamos a Transparência dos atos do 

Executivo, haja vista as avaliações oriundas de órgãos de controle externo como o 

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a Controladoria Geral da União. 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz, de acordo com as informações, 

acima apresentadas conseguiu atingir as principais metas e objetivos sociais 

propostos por nossa administração, aprimorando a aplicação de recursos e 

investindo de forma maciça no desenvolvimento da nossa região. 

 

 

Imperatriz, 30 de MARÇO de 2022. 

  
 
 
 
 

___________________________________________ 
Francisco de Assis Andrade Ramos 

Prefeito Municipal 
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